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1. Jurisdição internacional concorrente 

 

2. Jurisdição internacional exclusiva 

 

Art. 23 NCPC. Compete à autoridade judiciária 

brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

Art. 89 CPC/73 Compete à autoridade judiciária 

brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

I – conhecer de ações relativas a imóveis situados 

no Brasil; 

I – conhecer de ações relativas a imóveis situados 

no Brasil; 

II – em matéria de sucessão hereditária, proceder à 

confirmação de testamento particular, inventário e 

partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 

autor da herança seja de nacionalidade estrangeira 

ou tenha domicílio fora do território nacional; 

II – proceder a inventário e partilha de bens, 

situados no Brasil, ainda que o autor da herança 

seja estrangeiro e tenha residido fora do território 

nacional. 

  

III – em divórcio, separação judicial ou dissolução de 

união estável, proceder à partilha de bens situados 

no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade 

estrangeira ou tenha domicílio fora do território 

nacional. 

  

 

 

 

 

Art. 22 NCPC. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

I – de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade de bens, recebimento de renda 

ou obtenção de benefícios econômicos; 

II – decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III – em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à jurisdição nacional (art. 25 do 

NCPC) 
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3. Intervenção do ente federal no processo 

 

Art. 45 NCPC. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão remetidos ao juízo federal 

competente, se nele intervier a União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou 

conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro interveniente, 

exceto as ações: 

I – de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho; 

II – sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho. 

§ 1º Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja apreciação seja de competência do juízo junto ao 

qual foi proposta a ação. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o juiz, ao não admitir a cumulação de pedidos em razão da incompetência para 

apreciar qualquer deles, não apreciará o mérito daquele em que exista interesse da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. 

§ 3º O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem suscitar conflito se o ente federal cuja 

presença ensejou a remessa for excluído do processo. 

 

4. Inventário e partilha 

 

Art. 48 NCPC. O foro de domicílio do autor da 

herança, no Brasil, é o competente para o inventário, 

a partilha, a arrecadação, o cumprimento de 

disposições de última vontade, a impugnação ou 

anulação de partilha extrajudicial e para todas as 

ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito 

tenha ocorrido no estrangeiro. 

Art. 96 CPC/73. O foro do domicílio do autor da 

herança, no Brasil, é o competente para o 

inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento 

de disposições de última vontade e todas as ações 

em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha 

ocorrido no estrangeiro. 

  

Parágrafo único. Se o autor da herança não possuía 

domicílio certo, é competente o foro de situação dos 

bens imóveis; havendo bens imóveis em foros 

diferentes, é competente qualquer destes; não 

havendo bens imóveis, é competente o foro do local 

de qualquer dos bens do espólio. 

Parágrafo único. É, porém, competente o foro: 

I – da situação dos bens, se o autor da herança não 

possuía domicílio certo; 

II – do lugar em que ocorreu o óbito, se o autor da 

herança não tinha domicílio certo e possuía bens 

em lugares diferentes. 
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5. Ações contra o Estado ou DF 

Art. 52 NCPC. As causas em que Estado ou o Distrito Federal for autor serão propostas no foro de 

domicílio do réu; sendo réu o Estado ou o Distrito Federal, a ação poderá ser proposta no foro de 

domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou 

na capital do respectivo ente federado. 

 

6. Dissolução da sociedade conjugal/afetiva 

Art. 53 NCPC. É competente o foro: Art. 100 CPC/73. É competente o foro: 

I – de domicílio do guardião de filho incapaz, para a 

ação de divórcio, separação, anulação de 

casamento, reconhecimento ou dissolução de união 

estável; caso não haja filho incapaz, a competência 

será do foro de último domicílio do casal; se 

nenhuma das partes residir no antigo domicílio do 

casal, será competente o foro de domicílio do réu; 

I – da residência da mulher, para a ação de 

separação dos cônjuges e a conversão desta em 

divórcio, e para a anulação de casamento; 

  

 

7. Novas regras de competência territorial 

Art. 53 NCPC. É competente o foro: 

III – do lugar: 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato praticado em 

razão do ofício; 

V – de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido em razão de delito 

ou acidente de veículos, inclusive aeronaves. 
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8. Conexão e reunião de processos 

 

Art. 55 NCPC. Reputam-se conexas duas ou mais 

ações quando lhes for comum o pedido ou a causa 

de pedir. 

Art. 103 CPC/73. Reputam-se conexas duas ou 

mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a 

causa de pedir. 

§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos 

para decisão conjunta, salvo se um deles já houver 

sido sentenciado. 

  

§ 2º Aplica-se o disposto no caput:   

I– à execução de título extrajudicial e à ação de 

conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico; 

  

II – às execuções fundadas no mesmo título 

executivo. 

  

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os 

processos que possam gerar risco de prolação de 

decisões conflitantes ou contraditórias caso 

decididos separadamente, mesmo sem conexão 

entre eles. 

  

 

9. Continência e litispendência 

Art. 57. Quando houver continência e a ação 

continente tiver sido proposta anteriormente, o 

processo relativo à ação contida será extinto sem 

resolução de mérito; caso contrário, as ações serão 

necessariamente reunidas. 

Art. 58. A reunião das ações propostas em separado 

far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas 

simultaneamente. 

Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, 

de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 

pode ordenar a reunião de ações propostas em 

separado, a fim de que sejam decididas 

simultaneamente. 
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10. Unificação dos critérios de prevenção 

 

Art. 59. O registro ou distribuição da petição inicial 

torna prevento o juízo. 

Art. 106. Correndo em separado ações conexas 

perante juízes que têm a mesma competência 

territorial, considera-se prevento aquele que 

despachou em primeiro lugar 

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, 

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda 

quando ordenada por juiz incompetente, constitui 

em mora o devedor e interrompe a prescrição 

 

11. Alegação de incompetência (relativa e absoluta) 

 

Art. 64 NCPC. A incompetência, absoluta ou relativa, 

será alegada como questão preliminar de 

contestação. 

Art. 112 CPC/73. Argui-se, por meio de exceção, a 

incompetência relativa. 

 

12. Efeitos do reconhecimento da incompetência (relativa e absoluta) 

 

Art. 64 NCPC.  

§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz 

decidirá imediatamente a alegação de 

incompetência; se acolhida, serão os autos 

remetidos ao juízo competente. 

Art. 113 CPC/73.  

§ 2º Declarada a incompetência absoluta, somente 

os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os 

autos ao juiz competente. 

  

§ 3º Salvo decisão judicial em sentido contrário, 

conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida pelo 

juízo incompetente, até que outra seja proferida, se 

for o caso, pelo juízo competente. 

  

 

 


